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LEI MUNICIPAL N',889/2023, DE 27 DE, FEVERETRO DE 2023.

ALTERA DISPOSITiVOS DA LEi N' 783/2019,

CRIANDO NOVAS VAGAS DE PROVIMENTO
EFET{vo No coNCtJRSo púgrtco DA
pREFETTURA M{JNicIpAL DE GRoAÍnas, E

DA orirR.AS PRovrDÊxcras"

a CÂmana MUNICIPAL DE CnfraÍnqS aprovnu e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lo" Ficam alterados os seguintes dispositivos da Lei no 78312019, de 06 de

setembro de 2019, criando as seguintes vagas de provimento efetivo no Concurso

Público da Prefeitura Municipal de Groaíras, regido peio Edital N' 001/202ü. de 06 de

março de 2020:

I - uma vaga efetiva para o cargo de Engenheiro Agrônorno;

II - uma vaga efetiva para o cargo de Auxiliar de Saúrde Bucal;

III * uma vaga efetiva para o cargo de Fisioterapeuta.

Art. 20. As dotações Íinanceiras necessárias para a consecução desta Lei estão

previstas no Orçamento público vigente e tambem constarão nos orçamentos dos

exercícios {uturos.

Art. 30. Revogadas as

de sua publicação.

disposições em contrário, esta l-ei entra em vigor na data

PAÇO DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE GROAÍRAS/CE, EM 27 DE
F'EYEREIRO DE 2023.
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